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INDICAÇÃO  Nº  1403,  DE  2002

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria do Deputado Jovem Filipe Corradini, de Guariba - SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:  

"PROJETO DE LEI Nº  69,  DE 2002

Dispõe sobre a introdução da disciplina Meio Ambiente na grade curricular.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica o poder executivo autorizado a criar, junto à Secretaria Estadual de Educação, a Disciplina MEIO AMBIENTE, necessária para o desenvolvimento e fomento das práticas de preservação do espaço natural.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Atualmente, uma das grandes preocupações dos governos mundiais e da própria sociedade é a questão ambiental, demonstrada através de conferências como a ECO 92, Conferência de Kioto, Rio + 10, onde foram abordados temas diversificados sobre a questão ambiental.

Buscar, através da educação, mecanismos para desenvolver o interesse sobre o tema Meio Ambiente entre os jovens, o que é fundamental para que se concretize o sonho de se preservar o espaço natural, não só local, mas também mundial.

Nossa propositura visa promover uma grande conscientização sobre o Meio Ambiente entre as crianças e jovens das escolas estaduais, com o objetivo de gerar futuros cidadãos conscientes do dever para com sua sociedade e seu país.

Devemos ressaltar também a necessidade de criar condições para que o educando possa compreender de forma teórica e prática as relações entre o desenvolvimento econômico sustentável de sua região, Estado e País, relacionando-o de forma harmônica com a preservação do Meio Ambiente.

Esperando a acolhida e aprovação do projeto por seus pares, sem mais, subscrevo-me.

Sala das Sessões, 9/12/2002

a) Cesar Callegari
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